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EDITAL Nº 033/2021 – COMISSÃO ELEITORAL/UNESPAR – CAMPUS DE 

CURITIBA II – MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES 

 

Aclama as candidatas inscritas no Processo 

Eleitoral, visando a escolha da Coordenadora e 

Vice Coordenadora do Mestrado Profissional em 

Artes do Campus de Curitiba II, nos termos da 

Resolução Nº 015/2021 – COU/UNESPAR. 

 

Considerando a Resolução Nº 015/2021 – COU/UNESPAR, que regulamenta a 

dispensa da etapa de votação on-line, quando houver uma única chapa ou um(a) 

único(a) candidato(a) inscrito(a), no Processo Eleitoral a ser realizado na UNESPAR, 

neste ano (2021) e dá outras providências; 

 

Considerando o Edital Nº 01/2021 - COMISSÃO ELEITORAL/UNESPAR – CAMPUS 

DE CURITIBA II – MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES, o Presidente da 

Comissão Eleitoral nomeada pela Portaria Nº 01/2021, no uso de suas atribuições 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1º A aclamação das candidatas inscritas no Processo Eleitoral visando à escolha 

da Coordenação e Vice Coordenação do Mestrado Profissional em Artes, do Campus 

de Curitiba II, considerando a existência de candidaturas únicas, conforme segue:  

 

CORDENADORA Professora Dra. SOLANGE STRAUBE STECZ 

VICE COORDENADORA Professora Dra. ZELOI APARECIDA MARTINS 

 

Art. 2º Fica encerrado o Processo Eleitoral para os cargos acima citados em 

conformidade com a Resolução Nº 015/2021 – COU/UNESPAR. 

 

Art. 3º Publique-se no site oficial do Campus de Curitiba II, para todos os interessados. 

 

Curitiba, 18 de novembro de 2021. 

 

Marcos Henrique Camargo Rodrigues 
Presidente da Comissão eleitoral do Mestrado Profissional em Artes, do Campus de 

Curitiba II. Portaria Nº 01/2021. 
(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021) 


